
GOVERNO MUNICIPAL innt - Meara 

MENSAGEM N.° 019/98 Sonora-MS., 05 de Agosto de 1998. 

Senhor Presidente: 

Através deste expediente, temos a 

honra de encaminhar a V. Exa., o Projeto de Lei n°019/98, anexo, para elevada 

apreciação e votação dos ilustres pares dessa Casa, o qual tem o seguinte teor: 

"ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI N° 203, DE 24 DE MARÇO DE 1998 e dá 

outras providências". 

Tal projeto visa adequação da 

estrutura administrativa no tocante a Vigilância Sanitária e Junta Administrativas 

de Recursos de Infrações - JARI, junto ao DETRAT, Pelo que requer a 

apreciação e votação em regime de urgência urgentíssima. 

Atenciosamente, 

\‘, , 
JOAO'CAVALÇANTE COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ilmo. Sr. 
ORLANDO INTROVINI MILAN! 
Md. Presidente da Câmara Municipal de 
Sonora-MS 

'-otocoio 
,AfiukliA bía11.:2AL DL SOttit - 

° 

0 iCIS 195E1 

ertrà--
v 15T O 

ua do Cedro, 262 - Fone: (067) 254-1127 - 254-1138 - CEP 79.415-000 - Sonora - MS 



GOVERNO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N".0019/98 Sonora, MS, 05 de Agosto de 1998 

"ALTERA DISPOSICOES DA LEI N° 203. DE 
14 1-1F mAnn rsp IQOR ch r4i r,ifrac 

providérn-jas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Art. 1" - O subitem 1.5.3 do Art. 8° da Lei n°203. de 24 de março 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte composição: 

"1.5.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1.5.3.1 - Oreãos de Segundo Nível de Organização: 

- TN;t-bartampni:n rip Arnt.c R4cirac çaiirlp• 

1. 
b - Departamento de Vigilância Sanitária." 

Art. 2°- O Art. 16 da Lei n" 203, de 24 de março de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 16 - À Secretária Municipal de Saúde, constituída dos 
Ph_çtipe Ráejrac /4P çnl 'Ir;e e Ae c*r;t4rig, er,rnr.t% irnpiernent r

e executar os programas de assistência médica e odontológica à população; a identificação 
de problemas de saúde da população com o objetivo de identificar as causas, prevenir, 
tratar e combater as doenças com eficácia, a manutenção de programas de articulação com 
Órgãos Federais e Estaduais, da iniciativa privada e outros, visando a integração e o 

anc stsrvjçnc accietaanrjajc ria rp.,4e. nviniripal rh. Ancinn P rine 

servidores públicos municipais; o gerenciamento de recursos provenientes de convênios, 
de tündos e demais fontes nos diversos níveis de governo; a administração das unidades de 
saúde; a manutenção do diagnóstico farmacêutico com medicamentos básicos; o controle 
de zoonoses; as ações de controle relativamente a higiene e saúde pública e promoção da 
fiscalização sanitária de industria, de prestação de serviço e do comércio, notadamente em 
mercado, bares, feiras-livres, entrepostos, comércio ambulante, a vigilância sanitária das 
habitações e dos alimentos colocados à disposição da população e assessoramento ao 
Prefeito neste setor." Elaborou o código municipal para o exercício do poder de policia 
do Município quanto a qualidade sanitária dos bens de consumo e serviços prestados que 
se relacionarem direta ou indiretamente com a saúde; 

Art.3" - Fica criada na composição orgânica da Prefeitura, com 
vinculação administrativa ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI. 

p.r4gr.fn _ A IA RI,  »tliriarip r•nlpgjarla ris. 0111P tr%1'n Petp 

artigo, será responsável pelo julgamento de recursos interpostos contra penalidades 
impostas pela Prefeitura em matéria de trânsito. 

Art. - A Junta Administrativa de Recursos de infrações, será 
constituída de 7 (sete) membros, a saber; APROVADu 
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GOVERNO MUNICIPAL 

SI IMI  ~Wire 

1 - O Diretor do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito, 
que presidirá. 

11 - Representante do CIRETRAN. 
III - Representante da POLICIA MILITAR. 
IV - Representante da PREFEITURA MUNICIPAL. 
V - Representante da POLICIA CIVIL. 
VI- Representante do COMERCIO. 
VII- Representante das IGREJAS. 
Art. 5" - Compete, basicamente a JARI: 

1 - Julgar recursos interpostos por infratores; 
II - Solicitar aos órgãos e entidades executivos rodoviários 

informações complementares relativas aos recursos, objetivando urna melhor análise da 
situação ocorrida., 

111 - Encaminhar aos órgãos e entidades e executivos rodoviários 
informações sobre problemas observados nas autuações e apontados em recursos e que 
repitam sistematicamente; 

IV - Praticar outras ações e atividades afins. 

Parágrafo Único - O s trabalhos dos membros da JARI não serão 
pnyp)nr.rnanc, nrwslm rnnv rarine ~vir/Ne rs.b.unntPc 

Art. 6" - A JARI, elaborará seu Regimento próprio, que será 
baixado pelo Prefeito Municipal, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN. 

Art. 7" - Para os efeitos desta Lei, fica criado no Quadro 
Permanente da Prefeitura mais um cargo em Comissão de Diretor de Departamento - DAS 
2 para atender o Departamento de Vigilância Sanitária. 

Art. 8" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se e Publique-se 

Sonora, MS, 05 de Agosto de 1998. 

JOÃO CAVALCANTE COSTA 
Prefeito Municipal 

APROVAÇÃO

Aprovado por)4/naerki~We ..... na

Ordinária do aia L32 / oe  98 

PRESIDENTE • SEDRET ÁrtiO 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Câmara Municipal de Sonora 
CGC-MF N2 24 659 161/0001-50 

Rua da Justiça, n2 126 - Fone: (067)254-1173 - CEP 79415-000 - SONORA - MS 

PARECER DA COMI5S-40 DE J STIÇA, ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER N° 021/98 

AO PROJETO DE LEI N° 0019/98 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "ALTERA DISPOSIOES DA LEI N° 203, DE 24 DE MARÇO DE 

1.998 E D4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

I O RELATÓRIO: 

1. Os autos tratam do Projeto de Lei do Executivo Muni-

cipal, que altera disposiçges da Lei n° 203, de 24 de 

março de 1.998 e dá outras provid;.ncias. 

2. Tal medida tem por finalidade a adequaçao da estrutura 

administrativa em relaçao a VigilSncia Sanitaria, com 

a implementaçao e execuçao de assistencia medica, o-

dontolggica , identificar as causas, prevenindo e com-

batendo as doenças, e Junta Administrativa de Recursos 

de Infraçges - JARI, junto ao DETRAT. 

II - PARECER E VOTO: 

O Projeto de Lei em eplgrafe, visa adequar-se a estrutura 

administrativa em relaç"áo a Vigil;ncia Sanitária e Junta Admi-

nistrativa de Recursos de Infraçes - JARI. 

Vistos e relatados, o presente Projeto de Lei está dentro 

das normas estabelecidas pelaslegislaçoes pertinentes. 
e 

Conduimos pela sua tramitaçao regimental, opinando favo-

ravelmente pela aprovaçao do mesmo. 

Devidamente relatado e com o nosso voto, submetemos a 

matária apreciaçao soberana do Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Reuniges, 21 de agosto ch 1.998.-

Benedito Cordeiro 
Presidente 

Orlando Gouveia de Matos 
Membro 

Edson A. Fernandes Campos 
Relator 

Aprovado 

APROV_AÇAO 

Por .1/Y.I.C.J1'x~( -1,Qc. 4 na Sessãe 

Ordin:ria cio (21i 08  /5' 


